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LEI No- 12.321, DE 8 DE SETEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a criação de cargos e funções
nos Quadros de Pessoal dos ramos do Mi-
nistério Público da União.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados nos Quadros de Pessoal dos ramos do
Ministério Público da União os cargos e funções constantes dos
Anexos desta Lei.

Art. 2o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão
escalonadas no prazo mínimo de 4 (quatro) anos, contados a partir de
2011, com acréscimo máximo anual de 25% (vinte e cinco por cento)
dos recursos necessários para a provisão da totalidade dos cargos e
funções criados, e correrão à conta das dotações orçamentárias do
Ministério Público da União.

Art. 3o A criação dos cargos e funções prevista nesta Lei fica
condicionada à sua expressa autorização em anexo próprio da lei or-
çamentária anual com a respectiva dotação suficiente para seu primeiro
provimento, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos
orçamentários forem suficientes somente para provimento parcial dos
cargos e funções, o saldo da autorização e das respectivas dotações para
seu provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária corres-
pondente ao exercício em que forem considerados criados e providos.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de setembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

CARGO QUANTIDADE
A N A L I S TA 1.694
TÉCNICO 620

TO TA L 2.314

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
CC-2 1.100
FC-3 84
FC-2 177
FC-1 170

TO TA L 1.531

ANEXO II

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

CARGO QUANTIDADE
A N A L I S TA 1.540
TÉCNICO 1.540

TO TA L 3.080

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
CC-2 770
FC-3 42
FC-2 124
FC-1 121

TO TA L 1.057

ANEXO III

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

CARGO QUANTIDADE
A N A L I S TA 83
TÉCNICO 31

TO TA L 11 4

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
CC-2 79
FC-3 50
FC-2 130
FC-1 100

TO TA L 359

ANEXO IV

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

E TERRITÓRIOS

CARGO QUANTIDADE
A N A L I S TA 432
TÉCNICO 864

TO TA L 1.296

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
CC-2 432
FC-3 25
FC-2 137
FC-1 134

TO TA L 728

DECRETO No- 7.295, DE 8 DE SETEMBRO DE 2010

Autoriza a permuta de ações entre a União
e a BNDES Participações S.A. - BNDES-
Par; autoriza a alienação ou permuta de
ações de titularidade da Caixa Econômica
Federal - CEF e do Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social S.A. -
BNDES para o Fundo Fiscal de Investi-
mentos e Estabilização - FFIE; e altera o
Decreto de 26 de agosto de 2010, que au-
toriza o aumento do capital social do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES e da Caixa Econômica
Federal - CEF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 1o, inciso I, da Medida Provisória o 500, de 30 de
agosto de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o A União fica autorizada, a critério do Ministro de
Estado da Fazenda, a permutar até 13.948.656 ações ordinárias - ON
emitidas pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, excedentes ao
necessário para a manutenção do controle acionário da União, por
ações preferenciais - PN da PETROBRAS, detidas pela BNDES Par-
ticipações S.A. - BNDESPar.

§ 1o Para fins de atendimento do disposto no § 1o do art. 1o

da Medida Provisória no 500, de 30 de agosto de 2010, o valor das
ações a serem permutadas deverá ser apurado com base na cotação de
fechamento do dia útil anterior ao que se efetivar a operação.

§ 2o A diferença residual entre o valor das ações a serem
permutadas deverá ser paga à União em moeda corrente.

Art. 2o Ficam autorizados o Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social S.A. - BNDES e a Caixa Econômica Federal
- CEF a alienar ou permutar até 217.395.982 ações ordinárias, emitidas
pela PETROBRAS, com o Fundo Fiscal de Investimentos e Estabili-
zação - FFIE, de que trata a Lei no 11.887, de 24 de dezembro de 2008.

Parágrafo único. Para fins de atendimento do disposto no §
1o do art. 1o da Medida Provisória no 500, de 2010, o valor:

I - das ações a serem alienadas ou permutadas deverá ser
apurado com base na cotação de fechamento do dia útil anterior ao
que se efetivar a operação; e

II - dos títulos da dívida pública mobiliária federal a serem
permutados ou dados como pagamento pelo FFIE deverá ser calculado
com base nos preços apurados no dia em que se efetivar a operação.

Art. 3o O art. 1o do Decreto de 26 de agosto de 2010 passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ....................................................................................
.........................................................................................................

II - Caixa Econômica Federal - CEF, no montante de até R$
2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais),
mediante a transferência de até 77.641.422 ações ON da Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, excedentes à manutenção do
controle acionário da União.
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